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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º  Esta Lei institui o Dia Nacional da Democracia. 

 

 Art. 2º Fica instituído o Dia Nacional da Democracia, a ser celebrado, 

anualmente, no dia 13 de dezembro, com o objetivo fomentar a agenda democrática 

brasileira e fortalecimento das instituições que integram o Estado Democrático de 

Direito. 

 

Art. 3º No Dia Nacional da Democracia, deverão ser realizadas ações de 

fortalecimento da agenda democrática pelas instituições que integram o Estado 

Democrático de Direito. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 No atual contexto de polarização de conflitos e criação da cultura da 

intolerância e embate entre os poderes instituídos no Brasil, necessitamos estabelecer 

uma agenda de fortalecimento da democracia e combater discursos antidemocráticos. 

 

 O funcionamento das instituições constitucionais, enfeixadas nas três funções 

do Estado: executivo, legislativo e judiciário não podem ser ameaçadas. 

 

 Nesta visão, a criação do dia da democracia, a ser celebrado no dia 13 de 

dezembro, será o marco simbólico desta agenda em defesa da cidadania, em 

contraponto ao dia 13 de dezembro de 1968, data que foi baixado o Ato Institucional 

nº 5, AI-5. 

  

 Como se sabe, mas não custa lembrar, o Ato Institucional nº 5, AI-5, foi baixado 

durante o Governo Costa e Silva, foi a expressão mais acabada da ditadura militar 

brasileira e produziu uma agenda arbitrária para o Brasil. 

 

Como destaca-se na sua ementa:  

“São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as Constituições Estaduais; 

O Presidente da República poderá decretar a intervenção nos estados e municípios, 

sem as limitações previstas na Constituição, suspender os direitos políticos de 

quaisquer cidadãos pelo prazo de 10 anos e cassar mandatos eletivos federais, 

estaduais e municipais, e dá outras providências.” 

 

Do AI-5 à Constituição Federal de 1988, tivemos uma transição democrática no 

Brasil que exigiu um grande processo de coordenação política entre diferentes 

classes, forças políticas e setores da sociedade, que resultou num pacto 
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constitucional, presente nos processos democráticos vivenciados nas instituições 

existentes no Brasil. 

 

No texto constitucional estabeleceu-se cláusulas pétreas em defesa da 

democracia, como está estabelecido no seu art. 60, § 4º: 

“§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: I - a 

forma federativa de Estado; II - o voto direto, secreto, universal e periódico; III - a 

separação dos Poderes; IV - os direitos e garantias individuais.” 

As cláusulas pétreas necessitam ser protegidas pela força da política 

democraticamente estabelecida, pelas instituições e sua ausência dará espaço a um 

extremo caótico. 

 

No dia 15 de outubro deste ano, realizou-se na Comissão de Cultura da Câmara 

dos Deputados, Audiência Pública sobre o tema “A criminalização da apologia à 

ditadura militar” gerando um debate que nos levou a uma agenda em defesa da 

democracia, consolidado no dia 13 de dezembro, em contraponto Ato Institucional nº 

5, AI-5. 

  Neste sentido, necessitamos criar mecanismos pelos quais nos 

comprometemos a enfrentar nossos problemas e coordenar nossos conflitos de forma 

democrática e o marco temporal da criação do dia da democracia, norteará essa 

reflexão, incentivada anualmente. 

    Por todo o exposto, esperamos contar com a apoio de nosso ilustres Pares para 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2019. 

 

Alexandre Frota 
Deputado Federal 

PSDB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 

ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
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Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ATO INSTITUCIONAL Nº 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968 
(Revogado) 

 

São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 

1967 e as Constituições Estaduais; O Presidente 

da República poderá decretar a intervenção nos 

estados e municípios, sem as limitações 

previstas na Constituição, suspender os direitos 

políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 

10 anos e cassar mandatos eletivos federais, 

estaduais e municipais, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional, e  

Considerando que a Revolução Brasileira de 31 de março de 1964 teve, conforme 

decorre dos Atos com os quais se institucionalizou, fundamentos e propósitos que visavam a 

dar ao País um regime que, atendendo às exigências de um sistema jurídico e político, 

assegurasse autêntica ordem democrática, baseada na liberdade, no respeito à dignidade da 

pessoa humana, no combate à subversão e às ideologias contrárias às tradições de nosso povo, 

na luta contra a corrupção, buscando, deste modo, "os meios indispensáveis à obra de 

reconstrução econômica, financeira, política e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, 

de modo direto e imediato, os graves e urgentes problemas de que depende a restauração da 

ordem interna e do prestígio internacional da nossa pátria" (Preâmbulo do Ato Institucional nº 

1, de 9 de abril de 1964);  

Considerando que o Govêrno da República, responsável pela execução daqueles 

objetivos e pela ordem e segurança internas, não só não pode permitir que pessoas ou grupos 

anti-revolucionários contra ela trabalhem, tramem ou ajam, sob pena de estar faltando a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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compromissos que assumiu com o povo brasileiro, bem como porque o Poder Revolucionário, 

ao editar o Ato Institucional nº 2, afirmou, categoricamente, que "não se disse que a Revolução 

foi, mas que é e continuará" e, portanto, o processo revolucionário em desenvolvimento não 

pode ser detido;  

Considerando que êsse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo Presidente da 

República, ao convocar o Congresso Nacional para discutir, votar e promulgar a nova 

Constituição, estabeleceu que esta, além de representar "a institucionalização dos ideais e 

princípios da Revolução", deveria "assegurar a continuidade da obra revolucionária" (Ato 

Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966);  

Considerando, no entanto, que atos nitidamente subversivos, oriundos dos mais 

distintos setores políticos e culturais, comprovam que os instrumentos jurídicos, que a 

Revolução vitoriosa outorgou à Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-estar de seu 

povo, estão servindo de meios para combatê-la e destruí-la;  

Considerando que, assim, se torna imperiosa a adoção de medidas que impeçam 

sejam frustrados os ideais superiores da Revolução, preservando a ordem, a segurança, a 

tranqüilidade, o desenvolvimento econômico e cultural e a harmonia política e social do País 

comprometidos por processos subversivos e de guerra revolucionária;  

Considerando que todos êsses fatos perturbadores da ordem são contrários aos 

ideais e à consolidação do Movimento de março de 1964, obrigando os que por êle se 

responsabilizaram e juraram defendê-lo, a adotarem as providências necessárias, que evitem 

sua destruição,  

 

Resolve editar o seguinte   

 

ATO INSTITUCIONAL  

 

Art. 1º São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as Constituições 

estaduais, com as modificações constantes deste Ato Institucional.  

 

Art. 2º  O Presidente da República poderá decretar o recesso do Congresso 

Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores, por Ato Complementar, 

em estado de sitio ou fora dêle, só voltando os mesmos a funcionar quando convocados pelo 

Presidente da República.  

§ 1º  Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo correspondente fica 

autorizado a legislar em tôdas as matérias e exercer as atribuições previstas nas Constituições 

ou na Lei Orgânica dos Municípios.  

§ 2º  Durante o período de recesso, os Senadores, os Deputados federais, estaduais 

e os Vereadores só perceberão a parte fixa de seus subsídios.  

§ 3º  Em caso de recesso da Câmara Municipal, a fiscalização financeira e 

orçamentária dos Municípios que não possuam Tribunal de Contas, será exercida pelo do 

respectivo Estado, estendendo sua ação às funções de auditoria, julgamento das contas dos 

administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.183, DE 2019 
(Do Sr. Alessandro Molon e outros) 

 
Institui o Dia Nacional da Democracia. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6153/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

Art. 1º. É instituído o Dia Nacional da Democracia, a ser celebrado anualmente, no dia 

13 de dezembro.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei em questão visa instituir o Dia Nacional da Democracia, tendo em vista 

possibilitar uma ampla reflexão crítica na sociedade sobre o que significa viver em um Estado 

Democrático, além do resgate histórico das consequências do golpe civil-militar de 1964, que 

culminou na decretação do Ato Institucional n. 5, em 13 de dezembro de 1968.  

A democracia não é um regime isento de críticas, mas envolve uma fórmula que vem 

sendo adotada com sucesso em diversos países, em cujo núcleo residem duas ideias principais: 

(i) sua oposição a qualquer forma de governo autoritário e (ii) a existência de um conjunto prévio 

de regras e princípios sobre quem pode legitimamente tomar decisões em nome da coletividade, 

presentes determinados pressupostos mínimos, que se costuma chamar de “regras do jogo 

democrático”. Essas regras do jogo abrangem a livre circulação de ideias (liberdade de 

expressão, liberdade de reunião, liberdade de associação etc), pluripartidarismo, eleições 

periódicas, sufrágio universal, entre outras. Prestigia a igualdade política e pressupõe a 

autonomia dos cidadãos, que devem ser tratados com igual respeito e consideração, inclusive e 

principalmente aqueles que não fazem parte da maioria, cujos dissensos não podem ser 

silenciados em uma democracia.  

O projeto de lei visa a contribuir com a sensibilização social e a construção de um 

sentimento democrático, que impeça manifestações de apoio a ditaduras e a instrumentos como 

o Ato Institucional n. 5/1968 que, segundo dados veiculados pelo Pacto pela Democracia, 

autorizou a tortura de 20 mil pessoas, resultou em mais de 400 mortes e desaparecimentos, 7 

mil pessoas exiladas e 800 prisões políticas, além de ter promovido diversos atos de censura, 

perseguições e o fechamento do Congresso Nacional.  

O atual contexto político requer a defesa da democracia contra seus mais diversos 

críticos e o impedimento de qualquer apologia a regimes autoritários, como as recentes 

manifestações em prol do AI-5, como a do Deputado Federal Flávio Bolsonaro e a do Sr. 

Ministro Paulo Guedes, que em entrevista ameaçou a sociedade ao afirmar “não se assustem se 

alguém pedir o AI-5”. Assim como a liberdade de expressão não comporta a defesa de discursos 
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de ódio, a defesa intransigente da democracia deve combater a apologia a instrumentos e 

medidas que visam a acabar com a própria democracia.  

Sala das Sessões, 27 de novembro de 2019. 

Deputado Alessandro Molon 

PSB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

ATO INSTITUCIONAL Nº 5, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1968 
 

São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 

1967 e as Constituições Estaduais; O Presidente 

da República poderá decretar a intervenção nos 

estados e municípios, sem as limitações 

previstas na Constituição, suspender os direitos 

políticos de quaisquer cidadãos pelo prazo de 

10 anos e cassar mandatos eletivos federais, 

estaduais e municipais, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional, e 

 

CONSIDERANDO que a Revolução Brasileira de 31 de março de 1964 teve, 

conforme decorre dos Atos com os quais se institucionalizou, fundamentos e propósitos que 

visavam a dar ao País um regime que, atendendo às exigências de um sistema jurídico e político, 

assegurasse autêntica ordem democrática, baseada na liberdade, no respeito à dignidade da 

pessoa humana, no combate à subversão e às ideologias contrárias às tradições de nosso povo, 

na luta contra a corrupção, buscando, deste modo, "os. meios indispensáveis à obra de 

reconstrução econômica, financeira, política e moral do Brasil, de maneira a poder enfrentar, 

de modo direito e imediato, os graves e urgentes problemas de que depende a restauração da 

ordem interna e do prestígio internacional da nossa pátria" (Preâmbulo do Ato Institucional nº 

1, de 9 de abril de 1964); 

 

CONSIDERANDO que o Governo da República, responsável pela execução 

daqueles objetivos e pela ordem e segurança internas, não só não pode permitir que pessoas ou 

grupos anti-revolucionários contra ela trabalhem, tramem ou ajam, sob pena de estar faltando a 

compromissos que assumiu com o povo brasileiro, bem como porque o Poder Revolucionário, 

ao editar o Ato Institucional nº 2, afirmou, categoricamente, que "não se disse que a Revolução 

foi, mas que é e continuará" e, portanto, o processo revolucionário em desenvolvimento não 

pode ser detido; 

 

CONSIDERANDO que esse mesmo Poder Revolucionário, exercido pelo 

Presidente da República, ao convocar o Congresso Nacional para discutir, votar e promulgar a 

nova Constituição, estabeleceu que esta, além de representar "a institucionalização dos ideais e 
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princípios da Revolução", deveria "assegurar a continuidade da obra revolucionária" (Ato 

Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966); 

 

CONSIDERANDO, no entanto, que atos nitidamente subversivos, oriundos dos 

mais distintos setores políticos e culturais, comprovam que os instrumentos jurídicos, que a 

Revolução vitoriosa outorgou à Nação para sua defesa, desenvolvimento e bem-estar de seu 

povo, estão servindo de meios para combatê-la e destruí-la; 

 

CONSIDERANDO que, assim, se torna imperiosa a adoção de medidas que 

impeçam sejam frustrados os ideais superiores da Revolução, preservando a ordem, a 

segurança, a tranqüilidade, o desenvolvimento econômico e cultural e a harmonia política e 

social do País comprometidos por processos subversivos e de guerra revolucionária; 

CONSIDERANDO que todos esses fatos perturbadores da ordem são contrários 

aos ideais e à consolidação do Movimento de março de 1964, obrigando os que por ele se 

responsabilizaram e juraram defendê-lo, a adotarem as providências necessárias, que evitem 

sua destruição, 

 

Resolve editar o seguinte 

 

ATO INSTITUCIONAL 

 

Art. 1º - São mantidas a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e as Constituições 

estaduais, com as modificações constantes deste Ato Institucional. 

 

 Art. 2º - O Presidente da República poderá decretar o recesso do Congresso 

Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras de Vereadores, por Ato Complementar, 

em estado de sitio ou fora dele, só voltando os mesmos a funcionar quando convocados pelo 

Presidente da República. 

§ 1º - Decretado o recesso parlamentar, o Poder Executivo correspondente fica 

autorizado a legislar em todas as matérias e exercer as atribuições previstas nas Constituições 

ou na Lei Orgânica dos Municípios. 

§ 2º - Durante o período de recesso, os Senadores, os Deputados federais, estaduais 

e os Vereadores só perceberão a parte fixa de seus subsídios. 

§ 3º - Em caso de recesso da Câmara Municipal, a fiscalização financeira e 

orçamentária dos Municípios que não possuam Tribunal de Contas, será exercida pelo do 

respectivo Estado, estendendo sua ação às funções de auditoria, julgamento das contas dos 

administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos. 

 

 Art. 3º - O Presidente da República, no interesse nacional, poderá decretar a 

intervenção nos Estados e Municípios, sem as limitações previstas na Constituição. 

Parágrafo único - Os interventores nos Estados e Municípios serão nomeados pelo 

Presidente da República e exercerão todas as funções e atribuições que caibam, 

respectivamente, aos Governadores ou Prefeitos, e gozarão das prerrogativas, vencimentos e 

vantagens fixados em lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


